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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEI NR 1 485 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1 960. 

Dá nova redação ao art1go l R 
da Leln. 1211 de 29 de ~ 

zembro de 1 958. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO Dl 
MATO GROSSO: 

• Faço saber que a Assemblela Legislat1va do Estado de 
cl'eta e eu pr~:wlso nos têrmos do art1go 17 dã Const1tuição dõ 
Estado a seguinte le1: 

Artigo 19 - F1C$.elevado para Or. 3 000.00 (tres mil 
oruzel~s) mensais, a pe~sao v1t~llcla conced1da a Da. MARIA LEl 
TE I-iARCOSKI e concedIda a Da. MARIA CARVALHO DA OUiIHA. esposa de 
VaJ.entim Nunes da Cu.r.iha,-ex-servldor do Estado. uma pensãõ vlta 
1101a de CrI 3 ooe.oo (tres mil cruzeiros) mensais. -

• ,Artigo 2& - Ae dee~eoae deoorrentes da presente lei • 
correr,o a conta da verba propr1a do orçamento. sup1ementada 8e 
necessul0. 

N Artigo 3Q - Esta lei 2nt~B em v1g9r na data de sua 
b11caçso. revoGadas as d1spoalçoos en contrario. 

• • AssGmb1ela Legislativa do Estndo. em Cuiaba. 12 de 
vembro d~ 1 960. 
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